
 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores. 

O Projeto de Lei 110015/2024, que autoriza o Município a firmar 

Termo de Convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Jales, objetivando recursos 

financeiros para o fim que especifica. 

Em reunião entre os prefeitos da região e a Santa Casa de Jales, ficou 

firmado compromisso no intuito de colaborar/contribuir com o custeio na aquisição de 

material de consumo: material médico e Prestação de Serviços por terceiros: esterilização 

de matérias. 

E do conhecimento de todos que a Santa Casa de Misericórdia de 

Jales é uma entidade de onde atende pessoas de toda nossa região. 

Sem mais para o momento e tendo a certeza que o projeto de lei, 
será apreciado e votado favoravelmente, aproveito para enviar protestos de estima e 
apreço, 

Atenciosamente, 
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PROJETO DE LEI N O 015 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 
"Autoriza o Município a firmar Termo de Convênio com a Santa Casa de 

Misericórdia de Jales, objetivando recursos financeiros para o fim que especifica  

Artigo 1 0- Fica o Município de Dolcinópolis autorizado a firmar Termo de 
Convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Jales, com o objetivo de efetuar repasse 
de recursos financeiros até R$60.000,00 (sessenta mil reais) destinados à aquisição de 
material de Consumo (Material Médico e hospitalar) e Prestação de serviços por 

terceiros (esterilização de materiais). 

Artigo 20- O valor repassado pelo município, será mensal e no montante 

 
estipulado no Plano Operativo, o qual fica fazendo parte integrante dessa lei. 

Artigo 30 - Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Especial 
para as despesas decorrentes com a execução desta Lei. 

Artigo 40- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Dolcinópolis/SP, 12 de setembro de 2024. 
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